
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as
formalidades  regimentais,  Indicação  ao  Exmo.  Sr.  Romerinho  Jatobá,
Presidente da Câmara Municipal do Recife, para que firme parceria com uma
empresa  para  instalação  de  ponto  de  descarte  adequado  para  óleo  de
cozinha na Câmara Municipal do Recife. 

JUSTIFICATIVA

A prensente Proposição, preocupada com o futuro e com o endosso de práticas
sustentáveis, possui o escopo de propor que seja realizada parceria com alguma
empresa para instalação de um ponto de descarte de óleo de cozinha na Câmara
Municipal do Recife (CMR).

A empresa Asa Indústria, por exemplo, possui o projeto "Mundo Limpo Vida
Melhor", programa que conta com mais de 10 anos de atuação e já recolheu mais
de 7 milhões de litros de óleo que seriam descartados incorretamente. De acordo
com  a  empresa,  o  objetivo  principal  é  “A  promoção  de  ações  educativas  e  a
redução  do impacto  ambiental  provocado  pelo  descarte  inadequado do óleo de
fritura através da coleta seletiva, reciclagem e reutilização deste resíduo”. O projeto
ainda possui viés social, pois destina parte dos recursos arrecadados com a coleta
de óleo para a Fundação Alice Figueira de Apoio ao IMIP,  ajudando milhares de
mulheres e crianças doentes a encontrarem a cura (mais informações podem ser
obtidas  por  meio  do  site  <http://www.asanet.com.br/mundo-limpo/>).  Outros
exemplos de iniciativas  com o objetivo de descarte  correto  do óleo  de cozinha
estão: a) o projeto Vale Luz, adotado pela Neoenergia, no qual o descarte adequado
pode  ser  utilizado  para  obter  descontos  na  conta  de  energia  elétrica;  e  b)  a
EcoÓleo, que trabalha com coleta e reciclagem de óleo e gordura vegetal em todo
estado de Pernambuco. 

Ressalta-se que essa iniciativa já foi adotada por outros órgãos públicos, como
a  Assembleia  Legislativa  de  Pernambuco,  Prefeitura  Municipal  do  Paulista,
Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, entre outros. Em relação à cidade
do  Recife,  o  Projeto  ECORECIFE  não  realiza  coleta  de  óleo  de  cozinha  usado,
inclusive  recomendando  o  contato  com  outras  empresas  para  realização  desse
processo.

 
Cabe, ainda, destacar que o descarte inadequado de óleo de cozinha provoca

diversos danos ao meio ambiente, aos cidadãos e ao sistema de esgoto, como por
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exemplo:  acúmulo  de gordura  nas redes de esgotamento  sanitário  facilitando o
surgimento de vetores de doenças, entupimento das redes de esgoto, morte de
espécies aquáticas ao ser descartado em rios e mares, contaminação do solo e
plantas, poluição dos lençóis freáticos etc. Por fim, além dos benefícios intangíveis
relacionados à preservação ambiental e à conscientização da sociedade sobre esse
problema  e  desenvolvimento  social,  caso  seja  adotada  essa  medida,  também
pontuo  a  importante  mensagem  que  a  Casa  José  Mariano  irá  passar  para  os
recifenses ao se mostrar alinhada na busca por soluções em prol de um município
cada vez mais sustentável e verde. 

Por esses motivos, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para
a  aprovação  deste  Requerimento,  a  fim  de  colaborarmos  com  práticas  de
desenvolvimento sustentável.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  29 de outubro de 2021.

TADEU CALHEIROS
Vereador - PODEMOS 
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